
PORTARIA Nº 66, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O Senhor ANTÔNIO VILLAS MARTINS, Presidente da 

Câmara Municipal de Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º No período de 22 de dezembro de 2014 a 02 de janeiro de 

2015 não haverá expediente na Câmara Municipal de Salmourão. 

Parágrafo único – Havendo necessidade os servidores trabalharão 

em expediente interno.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salmourão, 18 de dezembro de 2014.

Antônio Villas Martins
                                     Presidente da Câmara

Registrada e Publicada, por afixação, na Secretaria desta Câmara Municipal, na 
data supra.

Paulo Sérgio Cordeiro
Secretário Administrativo
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